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PLL N° 130/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  o  Programa  "Ponto  da  Economia  com  Frutas  da  Época"  no  Município  de
Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:                                              ,,,,
`-`\''\

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO ESeguiraopienário
J        ¢/,1'

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

\EArq ::;:: P'enário       /// ;'r--           .    '`,;----`p`;7,,/,/,y,/   /i

(Relator)

VALMIR DO PARQUE IVIEIA LUA J¥Seguiraoplenário         {

\                                -Í-19•Íí_,/ ,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  '_~fi/~!   de  1`i^`Jr`-€:'nfiÁ+"~    de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(% Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL N° 130/2025 -PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Institui  o  Programa  "Ponto  da  Economia  com  Frutas  da  Época"  no  Município  de
Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES qFseguír ao p[enário
•fJzz',(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO E]Seguir ao pienário            ' #(Relator) EArquivar

SIUFARNE D0 CIDADE SALVADOR Eseguir ao Pienário '\,   /1--r\+\'iLL_Í_\/c'\

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  Municipal  de  Jacareí,   {it`;. `-Lj     de     jfljirj'.`j++:;,rr7d\J{;,í',itjF    de  2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL   .   (12)   3955-2200  -WWW  JACAREl.SP.LEG.BR
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PLL N° 130/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  o  Programa  "Ponto  da  Economia  com  Frutas  da  Época"  no  Município  de
Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão    Permanente   de   DESENVOLVIMENT0

ECONÔMICO, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARCEL0 DANTAS
E::::,::p,enárlo       ///

.,ff,--_;`,                                                                              Í/,í,iJ„,,1./,;\,J`lá

(Presidente) `7/,`,//c-¢           -``Ji:;,)íí,    ,

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Eseguiraopienário       !'(
i,--,,\fi\\à

(Relator) EArquivar

JEAN ARAÚJO E=Seguir ao Pienário F+(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  Municipal de Jacareí,   ÍTt``1   de     rfLÁ\```m;#ff.t!€yid:;7;j-'        de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(ü Encaminhada ao plenárjo.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREi'  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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PLL N° 130/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  o  Programa  "Ponto  da  Economia  com  Frutas  da  Época"  no  Município  de
Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,

EMPREENDEDORISMO  E INOVAÇÃO,  os  integrantes do colegiado se manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO EEseguir ao Pienário #(Presidente) EArquivar

HERNAN[ BARRETO E]Seguir ao pienário
-

(Relator) EArquivar                      ~~ --`ü =`-`-`~``_

PAULINHO DOS CONDUTORES qseguiraoplenário /
(Membro) EArquivar /,.J..,,`fi/.

/ C/
Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  {#,'':í'  de    mj''\ziÉvzíji-'-;,:#    de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\¥) Encamjnhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP   LEG.BR


